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EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026  

  

O MUNICÍPIO DE PEDRA/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o número 10.106.227/0001-70, 

por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, através da Agente 

de Contratação  ROSINEY DA SILVA, nomeada pela PORTARIA Nº 01/2026-GP e com o 

suporte da Comissão de Contratação também designada por PORTARIA Nº 01/2026, 

informa que será realizada uma licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, através de execução indireta,  sob o regime de 

EMPREITADA GLOBAL,  a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores dispositivos relacionados, bem como 

nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e 

anexos.  

LOCAL: A sessão pública será realizada através do site www.portal de compras publicas.org.br  

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 17 de MARÇO  de 2026.  

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00hs do dia 31 de março  de 2026.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:00hs do dia 31  de  março  de 2026.  

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: Às 09:05hs do dia  31 de março de 2026.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

DÚVIDAS QUANTO À UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS: 

portal de compras públicas.org.br  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

 

ROSINEY DA SILVA 

 E-MAIL:licitação.pmpedra@hotmail.com   

TELEFONE:   

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

além do disposto no presente Edital e seus anexos.  
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se  disponíveis na plataforma 

da PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - www.portal de compras públicas.org.br, ou através do 

sítio oficial da prefeitura da Pedra 

https://transparencia.pedra.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php 

  

Não sendo possível, por qualquer razão, realizar a sessão na data e horário estabelecidos no 

preâmbulo deste Edital, a prorrogação será comunicada pelos mesmos meios utilizados 

anteriormente, devendo os interessados acompanhar as publicações nos diários, site do 

Município e plataforma eletrônica.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

PEDRA/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 10.106.227/0001-70, com sede à Rua Rufino marques 

nº 04, centro, PEDRA – PE, por meio da Comissão de  Contratação devidamente nomeada 

por meio da Portaria nº 01/2026 de 02 de Janeiro de 2026, realizará licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO, NO 

REGIME POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, Lei de Diretrizes 

Orçamentária vigente, e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos.  

1.2.  Conforme mencionado anteriormente, o critério de julgamento adotado será o de 

MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos 

termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data de abertura do certame, através de e-mail para o endereço eletrônico: 

licitação.pmpedra@hotmail.com, em horário comercial das 08h às 13h. No preâmbulo da 

mensagem, é necessário indicar o CNPJ, Razão Social, número do Edital e nome do 

representante solicitante, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física. Adicionalmente, é 

importante disponibilizar as informações (endereço completo, telefone e e-mail) para envio 

de resposta.  

1.4. A Agente de Contratação publicará na página eletrônica da Prefeitura Municipal de 

PEDRA/PE https://transparencia.pedra.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php, as 

respostas aos questionamentos, avisos e comunicações pertinentes ao certame, cabendo ao 

interessado manter o acompanhamento diário quanto as atualizações das informações.  

1.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) se compromete(m) a prestar e entregar a obra a 

Secretaria Municipal de viação e Obras, dentro do melhor padrão de atendimento e 

qualidade, conforme memorial descritivo e especificações técnicas contidas no Projeto 

Básico.  

1.6. A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições e especificações 

estabelecidas no edital e seus anexos.  

https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-cruz/1/licitacoes
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1.7. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e 

métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas 

similares indicadas pela Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no mínimo, 

qualidade análoga à exigida pelas normas da ABNT.  

1.8. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de março de 2006, assegurando o direito de prioridade 

para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando 

verificado ao final da disputa de preços, na forma do artigo. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021.  

1.9. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico www.portal de compras públicas.org.br, na data, horário e local 

indicados neste Edital.  

2. DO OBJETO  

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO QUADRA ESCOLAR COBERTA 
PARA A ESCOLA JOÃO BATISTA, PADRÃO FNDE NO DISTRITO DE HORIZONTE ALEGRE, MUNICÍPIO DA PEDRA/PE 

,Conforme requisitos detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, 

os quais constituem parte integrante deste Edital.  

 

2.2. A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Projeto 

Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que a 

compõem, sendo que, o valor máximo global permitido é de R$ 1.071.019,46 (Um milhão, setenta e 
um mil, dezenove  reais e quarenta e seis centavos)  

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1. As despesas relacionadas ao objeto desta Concorrência Pública Eletrônica Nº 004/2026 

serão custeadas pelo orçamento, com a seguinte dotação orçamentária: 
 UNIDADE GESTORA 2 –PODER EXECUTIVO 

ORGAO ORCAMENTARIO 111 SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E ESPORTES 

PROGRAMA DE TRABALHO:12.361.0113.1045.000- CONSTRUÇÃO,REFORMA  E RECUP.DE 

QUADRA,GINÁSIOS E OUTROS 

NATUREZA DA DESPESA: – 4.4.90.51 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1.  Poderão participar desta Concorrência Pública Eletrônica interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento 

regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.   

4.2. Poderão participar desta licitação empresas que atenderem as exigências deste edital e 

estiverem enquadradas nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de março de 2006, com redação dada pela LC 147/2014, enquadradas como 
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Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que estejam com Credenciamento regular 

ao PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.  

4.3.  O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que inexiste 

qualquer fato superveniente que impede a sua participação no certame ou de sua 

contratação e que conhece e aceita os regulamentos do portal de compras públicas.  

4.4. Ao encaminhar sua proposta, a licitante declara que cumpre integralmente os 

requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus anexos.  

4.5. A participação neste certame implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as 

disposições contidas na legislação indicada, que disciplinam a presente licitação e 

integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.  

4.6. Não poderão participar do certame os interessados que se encontrarem em processo de 

falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação que estejam cumprindo 

suspensão temporária de participação em licitação nesta administração, ou que tenham 

sido considerados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

4.7. No caso de empresas em recuperação judicial, para participação a licitante deverá 

demonstrar seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em total 

vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, e ainda atendimento de todos 

os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos no edital.  

4.8. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas que estejam 

com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município de 

PEDRA/PE ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo 14 da 

Lei nº 14.133/2021.  

4.9. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

4.10.  Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela Administração 

Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta em virtude de prática de infração à 

ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II da Lei Federal n° 12.529/2011;   

4.11. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por 

desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V da Lei 

Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V.  

4.12. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

art.72, § 8°, inciso V da Lei Federal n° 9.605/1998;  

4.13. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;  

4.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.15. Pessoas Jurídicas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum;  
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4.16. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante;  

4.17. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº  

14.133/2021:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica;  

b) empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de março de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

4.18. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos 

termos do artigo 15 da Lei nº14.133/2021.   

4.19. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte;  
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a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;   

a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;   

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;   

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente;   

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal;   

h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.   

4.20. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital.  

5.  DO CREDENCIAMENTO  

5.1. O credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de ofertas e lances, 

negociação de preços, manifestação de intenção de interpor recursos e todos os demais atos 

inerentes ao certame.  

5.2. O licitante deverá realizar cadastro através da Portal de compras públicas pelo site 

http://portal de compras públicas selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa 

de acordo com pacote ofertado pelo PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e que melhor 

atenda a solicitante.  

5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que pagará a 

Portal de compras públicas, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
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dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 

da Portal de compras públicas.  

5.4. Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na plataforma, de 

forma direta ou através de empresas associadas à Portal de compras publicas, até no 

mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

5.5. O acesso do operador, para efeito de credenciamento, encaminhamento de proposta de 

preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

5.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS – Portal de compras públicas.  

5.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS – Portal de compras públicas a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

5.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

5.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

5.11.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 

2006.  

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

6.1.1. Os documentos de habilitação serão analisados em momento anterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;  

6.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

todos os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no subitem 6.1 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e proposta;  
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6.2. A partir da data e horário determinados no preâmbulo deste Edital, terá início o 

período de acolhimento das propostas iniciais, os licitantes deverão encaminhar suas 

propostas, com a descrição do objeto ofertado, juntamente com os documentos de 

habilitação, até a data e hora marcada para seu acolhimento, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 

de propostas;    

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

6.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133 de 2021.  

6.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item;   

6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.   

6.4.3. Para obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, 

deverão as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE apresentar 

DECLARAÇÃO junto com a proposta atestando que não possuem, no ano calendário de 
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realização da licitação, contratos celebrados com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances.  

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

  

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:  

  

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou de itens, em moeda corrente nacional;  

7.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso;  

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso;  

  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

  

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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7.4. Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços 

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:  

  

7.5. Proposta endereçada ao Município de PEDRA/PE, em papel timbrado da empresa 

contendo a razão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do Licitante, bem 

como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da agência pela qual 

ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de sagrar-se vencedor 

desta Licitação, conforme modelo do Anexo I, relacionando ainda os seguintes itens:  

  

a) Preço global em valor numérico e por extenso;   

b) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados de sua 

apresentação.   

c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro;   

d) Planilha de Composição Unitária, 

e) Demonstração do BDI de Materiais e BDI de Serviços (encargos)   

7.6. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO 

ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: NOME 

COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO (EX; Engenheiro Civil, Sanitarista, 

Eletricista) E NÚMERO DO CREA OU CAU LEGÍVEL.  

  

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.   

  

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, 

de mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  

  

7.9. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.   

  

7.10. No momento em que for solicitado pela Agente de Contratação, após a sessão de 

lances, o licitante deverá anexar ao sistema proposta de preços detalhada, que será 

analisada na fase de julgamento, em caso de convocação da empresa. Nesta deverão constar 

os preços unitários e totais de cada item a ser cotado e do(s) grupo(s), se for o caso, 

verificando-se a compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado 

para a contratação, que deverá ser compatível com os valores praticados no mercado (art. 29 

da IN SEGES N° 73/2022 c/c art. 23 da Lei nº 14.133/2021). Os preços devem ser cotados em 

moeda corrente nacional (R$), contendo apenas duas casas decimais após a vírgula, 
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considerando a especificação e as quantidades discriminadas no Anexo I, incluindo todos os 

elementos que formarão o preço final de venda do serviço/material proposto, já devendo estar 

incluídos nos preços os impostos, as taxas, o frete (CIF), as embalagens, os seguros, as 

garantias e a descarga no local de entrega, as despesas decorrentes do fornecimento do 

produto e demais encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, bem 

assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.  

  

7.11. Na eventualidade de o licitante apresentar proposta com mais de duas casas 

decimais, o Agente de Contratação/Comissão considerará, para o cálculo final do lote, apenas 

as duas primeiras casas.  

7.12. Prevalecerá em casos de divergência entre o preço total e o preço unitário, o valor 

ofertado como preço unitário, e, no caso de divergência entre o valor em algarismos e o valor 

por extenso, prevalecerá o extenso.  

7.13. Deverão constar na proposta de preços a ser anexada ao sistema:  

7.13.1. Dados do licitante, referente às seguintes informações: Razão Social, Endereço, 

Telefone, número do CNPJ, Banco, Agência, Número da  

Conta Corrente e Praça de Pagamento, e-mail (se possuir) e o nome, estado civil, profissão, 

número do CPF e do documento de Identidade (RG), domicílio e cargo na empresa da pessoa 

que ficará encarregada de assinar o contrato, quando for o caso.  

7.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

7.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

8. 

8-

cl 

       8-   CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública.  
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8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.   

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes.   

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.   

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.  

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 1,00(UM porcento).  

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa (ABERTO).  

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
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8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação.  

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações.  

8.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.14. No caso de desconexão com a Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  a  Agente 

 de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

8.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

8.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
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8.18. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

8.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

8.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

8.23.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

8.23.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;  

8.23.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430/2023, que regulamentou o inciso III do 

art. 60 da Lei 14.133/2021;  

8.23.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle.  

8.23.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

8.23.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;  
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8.23.5.2. Empresas brasileiras.  

8.23.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  

8.23.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº  

12.187, de 29 de março de 2009.  

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, a Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

8.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

8.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

8.25.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

8.25.3. A Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.25.4. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, preferencialmente antes de 

findo o prazo.  

9.  DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 

habilitação técnica.  

9.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela a Agente de  

Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 



                                                    
        Rua Rufino Marques, 03, Centro, Pedra-PE CEP 55280-000 –  

CNPJ 10.106.227/0001-70 

 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (trinta) 

minutos, sob pena de inabilitação.  

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.5. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.5.1. Os documentos de habilitação deverão ser emitidos em nome do licitante, constando 

preferencialmente o número do CNPJ e o respectivo endereço, observando-se também:  

9.5.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

9.5.1.2. Dispensar-se-ão, no caso de filial, aqueles documentos que pela própria 

natureza, comprovadamente, somente forem emitidos em nome da matriz.  

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia, ressaltando-se que os documentos produzidos eletronicamente têm a mesma 

força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de 

adulteração, respondendo por esse ilícito a parte que vier a praticá-lo.  

9.6.1. Em caso de arguição de falsidade do documento digitalizado enviado, a solicitação 

será processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor.  

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.  

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
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9.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.  

9.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.12.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  

9.12.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência;  

9.12.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

9.12.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.12.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

9.12.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

9.12.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva;  

9.13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

9.13.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
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9.13.2. Autorização de Funcionamento emitido pela Prefeitura municipal do domicílio 

da licitante;  

9.13.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

9.13.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;  

9.13.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual.  

9.13.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada;  

9.13.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada;  

9.13.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação.  

9.13.10. Caso o prestador do serviço seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

9.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
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9.14.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão;  

9.14.2. As certidãos Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial, nos casos das empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverão ser 

acompanhadas das certidões de 1° e 2° grau, expedidas no site https://transparencia. 

https://transparencia.pedra.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php  

9.14.3. Apresentar balanço patrimonial, com demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro 

Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta.  

9.14.4. O marco temporal para apresentação das demonstrações do último exercício social 

exigível será a data limite definida pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.14.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura.  

9.14.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis  assim apresentados:  

1. Sociedade Anônima (S/A):  

- Publicados em Diário Oficial; ou  

- Publicados em jornal de grande circulação; ou  

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante;  

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das  Mutações 

do Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa).  

  

2. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA): - Por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de  Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou  

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
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Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício).  

  

3. Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES':  

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; Obs. A 

Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício).  

  

4. Sociedade criada no exercício em curso:  

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

  

5. Entidades sem fins lucrativos:  

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, conforme caso, ou  

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme 

o caso.  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE  

(Demonstração do Resultado do Exercício);  

  

6. Para empresas (MEI)  

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura, quando for o caso.  

9.14.7. A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração 

perante o órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização pertinente.  

9.14.8. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente 

obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão 

apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, 

emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, 

conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto 

n.º 8.627/2016;  

9.14.9. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente 

obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, deverão, em 

fase de diligência realizada pela Agente de Contratação, comprovar que as informações 

contábeis registradas no órgão competente condizem com aquelas apresentadas à Receita 

Federal, através da apresentação das cópias do balanço patrimonial e demonstração do 
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resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital;  

9.14.10. Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do 

SPED CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, 

poderão apresentar uma declaração que especifique o motivo de sua dispensa, assinado 

pelo titular ou representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas deverão 

apresentar as demonstrações;  

9.14.11. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade-CRC;  

9.14.12. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com 

os termos de abertura e encerramento;  

9.14.13. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social.  

9.14.14. Certidão Simplificada da Junta Comercial.  

9.14.15. A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do 

último exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com 

os seguintes índices:  

a) Liquidez 

Corrente  
LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante  

b) Liquidez Geral  LG =  

 Ativo Circulante + Realizável a Longo  

Prazo         

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo  

c) Solvência Geral  SG =  

Ativo Total  

Passivo Circulante + Exigível Longo 

Prazo  

9.14.16. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas acima, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial.   

9.14.17. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou 

comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente 

registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado 

pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por 

bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado 
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perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro 

profissional.  

9.14.18. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o 

balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.  

9.14.19. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço  

Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por 

Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome 

completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de 

Abertura e de Encerramento.  

9.14.20. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-

financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor 

Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso 

o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá 

apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro 

Empreendedor.  

9.14.21. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura.  

9.14.22. Os documentos referidos item anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.14.23. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-

SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:  

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);  

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);  

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);  

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);  

9.14.24. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença 

homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais 

requisitos de habilitação constantes neste Edital.  

9.14.25. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora 

esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a 

Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, 

com vista a assegurar a execução do contrato.  

9.14.26. Demonstração, com dados do seu último balanço já exigível na forma da lei, de 

que possui Disponibilidade Financeira Líquida igual ou superior ao orçamento oficial da 
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obra (DFL ≥ orçamento oficial da obra), a qual mede a capacidade que a licitante possui de 

contratar com a Administração Pública Estadual, obtida através da fórmula: DFL = (10 X 

PL) - VA (R$), onde: DFL = Disponibilidade Financeira Líquida; PL = Patrimônio Líquido; 

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, 

devidamente comprovados através do documento exigido na relação de compromissos 

assumidos relacionado no subitem anterior.  

9.14.27. Na hipótese da empresa licitante, não ter nenhum compromisso financeiro, 

assumido com a iniciativa Privada e/ou com a Administração Pública, deverá apresentar 

Declaração da Ausência desses Compromissos; a declaração referida acima deverá estar 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último 

exercício social.  

9.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

9.15.1. Certidão de registro da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) da sede do licitante, conforme as áreas de atuação previstas no 

Projeto Básico, em plena validade;  

9.15.2. Certidão de regularidade da inscrição dos responsáveis técnicos no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) como Engenheiro Civil, e Engenheiro de 

Segurança do Trabalho, em plena validade;  

9.15.3. Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação mediante a apresentação de um 

ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado para o desempenho de atividades pertinentes em nome do licitante 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT devidamente 

registrado(s) no CREA/CAU da Unidade Federativa competente, comprovando a sua 

responsabilidade técnica na execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber 

 
 c) A lei 14.133/21, art. 64 diz que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos 

a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado.  
 

ITEM  SERVIÇO  QUANTIDADE REAL 
DE PROJETO  

QUANTIDADE A SER 
ANALISADA (25%)  

1 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 
0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

1.114,00 m² 278,5 m² 

2 PINTURA DE ACABAMENTO EM SUPERFÍCIES 
METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE 
TINTA ESMALTE EPÓXI BRANCO, E = 35 MICRA P/ 
DEMÃO. 

1.114,00 m² 278,5 m² 

3  PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7 CM. AF_09/2020. 

633,20 m² 158,30 m² 
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:  

9.15.4.  Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação da licitante de aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da 

licitação, mediante apresentação de atestado(s) em nome de profissional(is) de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que tenha vínculo 

profissional formal com o licitante, devidamente comprovado por documentação pertinente, 

na data prevista para entrega da proposta e que conste na certidão de registro do CREA 

como responsável técnico do Licitante. Tal(is) atestado(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e 

deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), 

expedida pelo conselho profissional competente, comprovando a sua responsabilidade 

técnica na execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância tecníca e 

valor significativo da contratação, a saber:  

 

ITEM  SERVIÇO  QUANTIDADE REAL 
DE PROJETO  

QUANTIDADE A SER 
ANALISADA (25%)  

1 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 
0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

1.114,00 m² 278,5 m² 

2 PINTURA DE ACABAMENTO EM SUPERFÍCIES 
METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE 
TINTA ESMALTE EPÓXI BRANCO, E = 35 MICRA P/ 
DEMÃO. 

1.114,00 m² 278,5 m² 

3  PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7 CM. AF_09/2020. 

633,20 m² 158,30 m² 

 
  

 

9.15.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante.  

9.15.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante.  

9.15.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
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9.15.8. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão comprovar o 

vínculo com empresa por meio do contrato social, contrato ou termo de prestação de 

serviço, ou ata de eleição da diretoria que comprove que o responsável técnico está 

ligado à empresa ou ainda mediante declaração de disponibilidade futura, 

informando que o profissional integrará o quadro da licitante como responsável 

técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme autoriza o Acórdão n.º 

2607/2011 - PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -se de dirigente ou sócio de empresa 

licitante, tal comprovação será feita por meio de ato constitutivo dessa certidão do 

CREA/CAU devidamente atualizada:  

9.15.9.  Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação de 

capacitação técnico-profissional, deverão participar do serviço objeto da licitação, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovado pela administração;   

9.15.10. A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos serviços a ser 

fornecido pela Secretaria de viação e obra, em nome da empresa constando que a 

mesma, através do seu responsável técnico, munido de Certidão de Registro e 

Quitação do CREA, em original ou cópia autenticada, visitou em companhia do 

preposto da referida Secretaria, o local onde serão executados os serviços, 

constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, objeto desta licitação. O Atestado de Visita Técnica ao local dos serviços só 

poderá ser entregue ao responsável técnico da empresa (engenheiro), credenciado 

mediante a apresentação de procuração com firma reconhecida, caso seja por 

instrumento particular e/ou contrato social ou documento equivalente no caso de ser 

diretor ou sócio da empresa licitante. A visita será realizada até o dia de abertura da 

sessão, no horário das 9h às 12h, com saída da Secretaria Municipal de INFRA-

ESTRUTURA. Quaisquer esclarecimentos, os interessados devem dirigir-se à 

Secretaria de viação e obras ou ao Departamento de Licitações e Contratos. 

(MODELO NO ANEXO X)  

9.15.11.  A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica sendo, 

neste caso, necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, 

assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, 

de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 

natureza técnica e/ou financeira. (MODELO NO ANEXO XI)   

9.15.12.  Declaração firmada pela licitante com a indicação das instalações, relação 

explícita do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos e que não haverá 

modificação na mesma sem a prévia autorização do município contratante.   

9.15.13.  Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
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consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado.   

9.15.14. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte será exigido um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor fixado para o licitante individual na habilitação econômico-financeira.   

9.15.15. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

publicação em órgão ou imprensa oficial desde que perfeitamente legíveis, ou ainda 

podendo ser apresentados, conforme o caso, acompanhados das respectivas originais 

para fins de autenticação por servidor municipal, na sala da Comissão de 

contratação.   

9.15.16.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). (Anexo IX)   

9.15.17.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. (Anexo IX)   

9.15.18. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis 

Trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Anexo 

IX)   

9.15.19.  A habilitação será verificada por meio do Sistema PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS nos documentos por ele abrangidos.  

9.15.20.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).   

9.15.21. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).   

9.15.22.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).   

9.15.23.  A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação.   

9.15.24.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS serão enviados por meio do próprio sistema, em 
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formato digital, no prazo de 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.   

9.15.25. A verificação no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS ou a exigência dos 

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

9.15.26. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

9.15.27. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):   

9.15.28.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e   

9.15.29. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;   

9.15.30.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.   

9.15.31. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital.  

9.15.32.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.   

9.15.33. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).   

10. DA FASE DE JULGAMENTO  

10.1. Os licitante deverão atender às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante apresentação dos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o  

Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) - a existência de registros 

impeditivos à contratação por improbidade administrativa.  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

10.1.1. Poderá ser realizada a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, que 

abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência), em substituição às consultas 

individualizadas acima mencionadas.  

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992.  

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).  

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).   

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).   

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 

as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

10.5. Caso atendidas as condições de participação, sendo aceitável a oferta, será 

iniciado o procedimento de habilitação.  

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 

Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 

deste edital.  

10.6.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
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10.6.2. As propostas e demais documentos encaminhados pelos licitantes, quando 

convocados para tanto, serão juntados aos autos do processo.  

10.7.  Será desclassificada a proposta que:  

10.7.1. Contiver vícios insanáveis.  

10.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico e Termo de 

referência.  

10.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação.  

10.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração.  

10.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.  

10.8. Na contratação em questão, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte:  

10.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado;  

10.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

10.8.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução.  

10.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei.  

10.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo  fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível.  

10.9.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

10.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;  

10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

10.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS 

DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;  

10.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.13.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o 

modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

10.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço.  

10.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas.  

10.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime  

10.15. Entendendo  necessário  para  orientar  sua  decisão,  a  Agente 

 de  

Contratação/Comissão poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, bem como de pessoas físicas ou jurídicas que 
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comprovadamente possuam conhecimentos técnicos relativos ao objeto da licitação, a fim de 

subsidiar sua decisão.  

10.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

10.17. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

10.18. A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital.  

10.18.1. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

  

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

10.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

11. DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

11.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão.   

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos.  

11.3.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.  

11.3.4.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.   

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses.   

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, os quais 

poderão solicitar os respectivos documentos em formato PDF, desde que não tenham 

caráter sigiloso, através do e-mail licitacao.pmpedra@hotmail.com  

11.11. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

I. der causa à inexecução parcial do contrato;  

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. der causa à inexecução total do contrato;  

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

IX. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
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XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração  

Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas 

as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); e  

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da 

Lei).  

12.3. Multa:  

12.3.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% 

a 5% do valor do contrato.  

12.3.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 

multa será de 1% a 30% do valor do contrato.  

12.3.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor 

do contrato.   

12.3.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do 

valor do contrato.  

12.3.4.1. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;   

12.3.4.2. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   

12.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
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12.5. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021).  

12.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º).  

12.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º).  

12.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

12.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021)  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159).  

12.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
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ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160).  

12.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  

12.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.   

12.16. Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 

(dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação 

anterior, as faixas de multa e os prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados 

ao teto estabelecido como limite máximo previsto em lei.  

12.17. A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Departamento 

de Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa oficial.   

12.18. A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos 

sistemas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da decisão definitiva de aplicação da sanção.  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.  

13.2.1. As respostas serão juntadas aos autos do processo licitatório e divulgadas nos 

sítios https://transparencia.pedra.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p e www.portal de compras 

publicas.org.br, ficando todos os licitantes e quaisquer interessados obrigados a acessar os 

referidos endereços eletrônicos para obtenção das informações.  
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por 

meio eletrônico, através do e-mail licitação.pmpedra@hotmail.com, devendo estar em 

documento devidamente assinado e em formato PDF (portable document format).   

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.  

13.5. Caberá ao Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela Equipe de Planejamento 

e/ou Comissão de Licitação, decidir sobre a impugnação e/ou responder aos pedidos de 

esclarecimentos, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e seus anexos.  

13.6.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. Da mesma forma, caso o esclarecimento implique a necessidade de alteração do 

Edital, de modo a afetar a elaboração das propostas dos licitantes, também será designada 

e publicada nova data para a realização do certame, sempre respeitando o prazo legal, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 14.133/2021.  

14. DO CONTRATO  

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, conforme 

Minuta, anexo a este edital, cujo prazo de execução e vigência encontram-se no termo de 

referência, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

14.2. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, 

aceito pelo contratante, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.  

14.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN.   

14.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital.   

14.5.  Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, 

deverá ser apresentado instrumento público ou particular de procuração, sendo este último 

com firma reconhecida e/ou assinada eletronicamente, em conformidade com o art. 5.º c/c o 

art. 7º da Lei 14.129/2021, ou ainda por servidor público municipal, confrontando-se a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando 

este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no 

próprio documento, como autoriza o art. 3.º, I da Lei 13.726/2018; com poderes que habilite 

o mandatário a assinar o instrumento.   
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14.6. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos 

documentos exigidos como requisito de contratação importará na recusa à contratação, 

sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia da 

proposta, quando houver, nos termos do edital.   

14.6.1.  Na hipótese do item 14.6, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o 

procedimento licitatório, a fim de que o (a) Agente de Contratação retorne à fase de 

negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao Edital de licitação e seja declarada uma nova adjudicatária.   

14.7.  Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá 

consultar a regularidade da adjudicatária nos sistemas e-fisco e PE Integrado, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e 

trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  

14.7.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada 

para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o item 14.7, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de 

decair do direito à contratação.  

14.8. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela empresa licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital, não represente quaisquer ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja 

devidamente fundamentada.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. A presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 

conforme condições estabelecidas.  

15.2. A Administração Municipal convocará a licitante vencedora de cada item do certame 

por publicação no site oficial do município ou e-mail, para em até 05 (cinco) dias úteis, após 

a homologação da Concorrência Pública e adjudicação a informar a modalidade de garantia 

de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento), do valor global contratado, 

conforme previsão no art. 96, § 1º da Lei Nº. 14.133/2021 e especificações no Termo de 

Referência, na modalidade que optar dentre as adiante relacionadas:  

  

a) Caução em Títulos da Dívida Pública – os títulos deverão ser escriturais mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda.  

NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no 

prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de 

penalidades.  
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b) Seguro-Garantia – a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA 1: Caso a 

Licitante optar por essa modalidade de garantia deverá inserir na apólice cobertura 

referente às obrigações trabalhistas bem como as previdenciárias e fiscais.  

NOTA 2: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no 

prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de 

penalidades.  

  

c) Fiança Bancária – A carta de Fiança deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA: A 

LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 15 

(quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.  

  

d) Caução em dinheiro: No caso de dinheiro o depósito deverá se efetuar na conta bancária 

em nome do Município de PEDRA/PE. As demais garantias seguem o prazo retro e a 

não comprovação da garantia inabilitará o licitante e a não comprovação da garantia 

inviabilizará a assinatura do contrato, possibilitando as sanções previstas neste edital.  

NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no 

prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de 

penalidades.  

15.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor equivalente à diferença entre o último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 14.133/2021.  

15.4. Em se tratando de Fiança Bancária, deverá constar no instrumento a expressa 

renúncia, pelo fiador, dos benefícios previstos nos artigos 827 e 279 do Novo Código Civil.  

15.5. Quando se tratar de Caução em dinheiro, o valor deverá ser recolhido e depositado 

em conta específica aberta em nome da Prefeitura Municipal de PEDRA/PE, informada no 

Edital.  

15.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

16. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual e reequilíbrio econômico-financeiro, 

serão conforme a Lei Federal n ° 14.133/21 e termo de referência.  

17. DO PAGAMENTO  

17.1. As faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os quantitativos e 

preços apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico financeiro parte 

integrante do edital.  

17.2. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no certame.  
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17.3. Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as informações 

básicas de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a informação de que 

se refere ao processo de Concorrência Eletrônica.  

17.4. Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência bancária,na qual 

a destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão judicial em 

contrário.  

17.5. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente acompanhadas 

das respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da fiscalização.  

17.6. Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as notas fiscais 

conferidas e atestadas pela fiscalização e a CONTRATADA, sendo permitido o recolhimento 

do ISS pelo Município, dependendo do tipo de composição tributária da  

CONTRATADA.  

17.7. A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer até 15 dias do 

mês subsequente ao da medição;  

17.8. Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa à retenção das notas fiscais, 

causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo de Pagamento", dará direito ao 

Município de prorrogar o prazo de pagamento.  

17.9. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à CONTRATADA, as 

importâncias correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista e tributária, 

encargos, indenizações etc., na ocorrência de condenação em processo judicial ou 

administrativo em que a CONTRATADA seja sucumbente. A retenção será efetivada e 

mantida em favor do Município, até que a CONTRATADA prove o cumprimento da 

obrigação, por ocasião da competente quitação do débito.  

17.10.  As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 

o prazo para o pagamento passará acorrer a partir da data da reapresentação do 

documento, considerado válido pelo CONTRATANTE.  

17.11. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a 

documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e 

outras nos termos deste edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais.  

17.12. As demais normas quanto ao pagamento à CONTRATADA encontram-se definidos 

no Edital e termo de referência.  

18. DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA  

18.1. Em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante recibo, o objeto deste 

contrato será recebido pela Fiscalização da CONTRATANTE.   

18.1.1. Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira formal, ao 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu recebimento provisório, 

indicando a relação nominal do (s) responsável (is) técnico (s) pelo objeto contratado, com 

discriminação de categoria (s) e número (s) de registro (s) profissional (is), função (ões) e 

período de atuação de cada um.  

a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo Município, através do fiscal do 

contrato, componente de sua Assessoria Técnica, constituída pelo engenheiro da 
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CONTRATANTE, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório que 

verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo parecer 

conclusivo, dentro do prazo máximo estabelecido no T.R, contados da comunicação, por 

escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos serviços.   

18.1.2. Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, máximo de 90 

(noventa) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

e, estando sanadas todas as pendências que porventura forem formalmente comunicadas 

pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá formalizar solicitação à CONTRATANTE 

para recebimento definitivo do contrato.   

18.2. Conforme preconiza o art. 140, I, alínea “b” da Lei 14.133/21, executado o contrato, o 

seu objeto será recebido definitivamente por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado, após o decurso do prazo de observação 

ou a realização de vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais e após a 

devida execução dos serviços de correção de defeitos e imperfeições, porventura constantes 

do Termo de Recebimento Provisório.  

a) O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser realizado por gestor do contrato ou 

comissão designada pela autoridade competente da CONTRATANTE, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, devidamente assinado 

pelas partes e não poderá ser superior a 15 (quinze) dias da comunicação escrita de 

conclusão dos serviços pelo contratado, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados e previstos no edital/contrato.   

18.3. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser prontamente reparada 

pela CONTRATADA, estando sujeita, ainda, às sanções contratuais.   

18.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 

dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.   

18.5. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e/ou no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 

reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou 

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, §6º da Lei 14.133/2021).   

18.6. O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na CONTRATANTE e 

não isenta a CONTRATADA das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil 

Brasileiro de 2002.  

19.     DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA  

19.1. A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade da Administração, através do 

Setor de Engenharia, pelo seu técnico especializado (engenheiro).O Art. 117, da Lei Federal 

14.133/2021 “A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
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conforme requisitos estabelecidos no art.7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição.  

19.2. O fiscal do contrato ano tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

19.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

19.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

19.5. Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser observadas as seguintes regras:  

19.5.1. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso 

de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 

contrato;  

19.5.2. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, 

nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.  

19.6. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços e mandamento e os programados, a 

contratada deverá recorrer ao diário de obra, sempre que surgirem quaisquer 

improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou 

condições especiais.  

19.7.  Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância ou discordância técnica como fato relatado.  

19.8. A Execução da Obra deverá ocorrer conforme os artigos de 115 ao 123 da Lei nº14.123 

de 1º de abril de 2021.  

19.9. Conforme especificações detalhadas neste instrumento convocatório, Cronograma 

Físico - Financeiro e nos seus anexos, O PRAZO DE EXECUÇÃO MÁXIMA DE 300 

(trezentos) DIAS.  

20. DA SUBCONTRATAÇÃO  

  

20.1. Conforme art.122, na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do 

fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.  

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  

  

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições 

para a subcontratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7


                                                    
        Rua Rufino Marques, 03, Centro, Pedra-PE CEP 55280-000 –  

CNPJ 10.106.227/0001-70 

 

  

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.  

  

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

21.1. São obrigações do Contratante:  

21.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

21.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

21.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;  

21.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

21.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

21.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato;  

21.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da  

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado;  

21.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

21.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;  

21.1.10. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

21.2. São obrigações do Contratado, o cumprimento de todas as obrigações constantes deste 

Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas:  

21.2.1.  Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.;  
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21.2.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade;  

21.2.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II);  

21.2.4.  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

21.2.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

21.2.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

21.2.7.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

21.2.8.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de  

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

21.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;   

21.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  

21.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento;  

21.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros;  
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21.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;  

21.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

21.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere;  

21.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

21.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;   

21.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

21.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único);  

21.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;   

21.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

21.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

22. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

22.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

23.1. Conforme o Art. 137 da Lei nº 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
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II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado;  

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante;  

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz.  

23.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:   

I. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125da Lei 

nº14.133/2021;  

  

II. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses;  

  

III. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

  

IV. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos;  

  

V. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
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contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 

ou a licenciamento ambiental.  

23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 24.2. 

observarão as seguintes disposições:  

I. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  

  

II. assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

23.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser 

notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

23.5. A extinção do contrato poderá ser:  

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

  

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por  

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

  

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

23.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo.  

23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I. devolução da garantia;  

  

II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;   

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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III. pagamento do custo da desmobilização.  

23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,2021, as seguintes consequências:  

I. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração;  

  

II. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  

  

III. execução da garantia contratual para:  

  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

  

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível;  

  

IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas.  

23.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos acima expostos. ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta.  

24.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pela Agente de Contratação/ Comissão.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário oficial de Brasília – DF.  

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.10. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 e da Lei nº 14.133/2021.  

24.11. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou 

sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se 

revelar medida de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021.  

24.12. A anulação da Concorrência Eletrônica induz à do contrato.   

24.13. As empresas licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.   

24.14. A empresa licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 

vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

24.15.  A participação da empresa licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os 

termos deste Edital.  

24.16. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do 

serviço contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e 

ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe 

causado.   

24.17. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, 

todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.  

24.18.  A Agente de Contratação não se responsabilizará por informações/documentos que 

não lhes forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital.   

24.19. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas que regem a matéria.   

24.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico 

https://transparencia.pedra.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php 
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24.21.  Fica eleito o foro de PEDRA - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução 

deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

24.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I –/TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO  

ANEXO II – ETP 

ANEXO III- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA   E ANEXOS 

ANEXO IV –ELEMENTOS GRAFICOS 

ANEXO V – DETALHAMENTO DOS ENCARGOS 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL   

ANEXO VII – MATRIZ DE RISCO 

ANEXO VIII – MODELO DA PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS  

ANEXO IX – MODELO DAS DECLARAÇÕES  

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA  

TÉCNICA PRÉVIA  

ANEXO XII – MODELO DE PROPOSTA –  

ANEXO XIII MINUTA DE CONTRATO  

  

PEDRA/ PE, 16 de  MARÇO de 2026. 

 

GILBERTO JUNIOR WANDERLEY VAZ 

Prefeito  
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ANEXO III-  

 

PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA   E 

ANEXOS 
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ANEXO IV – 

 

 

ELEMENTOS GRAFICOS 
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ANEXO V – DETALHAMENTO DOS 

ENCARGOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                    
        Rua Rufino Marques, 03, Centro, Pedra-PE CEP 55280-000 –  

CNPJ 10.106.227/0001-70 

 

 

 

 
 

ANEXO VI –  

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
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ANEXO VII –  

 

MATRIZ DE RISCO 
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ANEXO VIII – 

 

 

 

MODELO DA PLANILHA DE DADOS 

CADASTRAIS 
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ANEXO IX 

 

 

 

MODELO DE 

DECLARAÇÕES 
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Anexo  IX 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (ME ou EPP) 

 

 

 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE PEDRA 

Ref.: CONCORRENCIA ELETRONICA Nº xx/2026 

 

 

 

A empresa ______________________________________________________ inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° ___________________________, domiciliada no Endereço 

_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para os fins 

do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 março de 2006, que: 

a. Se enquadra como MICROEMPRESA - ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

EPP; 

b. Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c. Que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano 

calendário, 

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos 

termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

 

 

 

 

Local e Data 

_________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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                                                                      ANEXO IX-A 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

 

(nome da empresa) , inscrita no CNPJ nº______________  por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira de Identidade 

nº.__________________________e do CPF nº______________________________, DECLARA : 

 

- Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

- Que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à 

habilitação/participação na 

presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores; 

- Que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou 

comissionado ou empregado do Município, como também em nenhum outro órgão ou 

entidade a 

ele vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 

societárias; 

- Que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante 

Art. 

93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, 

atende 

às regras de acessibilidade previstas; 

- Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição 

Federal; 

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso 

IV, Lei 14.133/2021; 

- Que nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes; 
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- A disponibilidade imediata dos equipamentos, das máquinas e do pessoal técnico 

necessário a  execução do objeto licitado; 

- Que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do 

escopo dos serviços, bem como das exigências ambientais, assumimos total responsabilidade 

por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o Município de PEDRA; 

- Que a) Possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________; 

b) Tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá 

informá-lo de imediato por meio de nova declaração; 

c) Tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese 

prevista no  item “b” desta declaração, não implicará qualquer vício processual. 

 

 

 

 

 

 

 

Local e Data 

_________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0004/2026 

 

Processo nº 027/2026 

 

DADOS COMERCIAIS 

 
DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA  PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL 

 

 

CNPJ 

 

 

ENDEREÇO 

 

 

TELEFONE/FAX 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA 

 

 

E-MAIL 

 

 

ASSINARÁ O CONTRATO 

 

 

Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL 

DA EMPRESA 

 

 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

ESTADO CÍVIL, PROFISSÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

E-MAIL DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

BANCO E CONTA CORRENTE PARA 

PAGAMENTO 

 

 

 

Proponente 

___________________________, ___ de ________________de 2026 

(local e data) 

_____________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO X –  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE VISITA TÉCNICA 
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DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 

 

Ref.:  concorrência Nº 004/2026 – CPL 

 

 

 
Em atendimento à determinação do Edital em seu item 9.15,10), a empresa  ______________ CNPJ 

______________, com sede a RUA _______________ ,  , registrada no Conselho Regional de Engenharia do 

Estado de PERNAMBUCO  sob o nº ___________________ , neste ato representado pelo seu ____________, 

inscrito no  REGISTRO REGIONAL PE __________ , e CPF Nº___________, abaixo assinado, declara, para fins 

de participação no processo licitatório nº 27/2026, na modalidade  concorrencia Nº 0004/2026, que: 

 

Visitou o local destinado às instalações objeto da licitação em referência, e que tomou ciência das necessidades 

e dificuldades para a correta execução dos serviços destinados à construção objeto da licitação em referência. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

 

Pedra ,______ de __________ de 2026 

 

 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do 

 representante da Prefeitura Municipal de PEDRA. 

 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do  

Responsável Técnico da empresa. 
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ANEXO XI – 
 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À 

VISTORIA 

TÉCNICA PRÉVIA 
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Declaração 
 

 

declaração de que tem conhecimento das condições físicas locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, assumindo a responsabilidade por eventuais constatações 

posteriores que poderiam ter sido verificadas caso tivesse realizado a visita técnica; 

 

 

 

 

 

 

 
 

Local e Data 

_________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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                          ANEXO XII – 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 
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                                                                 ANEXO  XII 

                                                             MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026  

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

CELULAR 

E-MAIL. 

DADOS BANCARIOS 

  

Conforme edital de concorrência eletrônica n.010 /2026 ,apresentamos proposta de preço de preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO QUADRA ESCOLAR COBERTA 
PARA A ESCOLA JOÃO BATISTA, PADRÃO FNDE NO DISTRITO DE HORIZONTE ALEGRE, MUNICÍPIO DA PEDRA/PE 
Conforme requisitos detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais constituem 

parte integrante deste Edital.  
Item  Especificação  Prazo  Valor unit  Valor total  

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO 
QUADRA ESCOLAR COBERTA PARA A ESCOLA 
JOÃO BATISTA, PADRÃO FNDE NO DISTRITO 
DE HORIZONTE ALEGRE, MUNICÍPIO DA 
PEDRA/PE CONFORME PROJETO 

ANEXO  . 
 

   

 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

REPRESETANTE 
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ANEXO XIII 

 

               MINUTA DE 

CONTRATO 
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                      ANEXO XIII 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

 

Contrato nº ___/2026 

Processo de Licitação nº 0     /2026 

Concorrência Eletrônica nº 22026 

 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº _______ DE OBRA SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEDRA-PE, E A _____________________ RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO QUADRA ESCOLAR COBERTA PARA A ESCOLA JOÃO 

BATISTA, PADRÃO FNDE NO DISTRITO DE HORIZONTE ALEGRE, MUNICÍPIO DA PEDRA/PE CONFORME 

PROJETO ANEXO  , SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, NA FORMA ABAIXO: 
 

 Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA Estado de 

Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 10.106.227/0001-70, com sede a Rua RUFINO 

MARQUES ,03 – Centro – PEDRA – PE, representada neste ato pelo Prefeito senhor GILBERTO 

JUNIOR WANDERLEY VAZ, brasileiro, portador do CPF Nº 507.900.134-87 , doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a ________________ , com sede na 

Rua___________________ inscrita no CNPJ/ __________________ , doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato pelo seu ____________________, Identidade nº 

________________ , CPF n. ______________, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 

Contrato, sujeitando-se as partes às normas da Lei das Licitações Consolidadas, Nº 14.133/2021  

de 01 DE ABRIL DE 2021 e alterações posteriores, ao estabelecido no Edital, aos termos da 

proposta vencedora, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

A execução do presente Contrato, está plenamente vinculado a Concorrência e à 

proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, por suas cláusulas e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONCLUSÃO QUADRA ESCOLAR COBERTA PARA A ESCOLA JOÃO BATISTA, PADRÃO FNDE NO DISTRITO 

DE HORIZONTE ALEGRE, MUNICÍPIO DA PEDRA/PE CONFORME PROJETO ANEXO , através da 

execução indireta sob o regime de empreitada, com material e mão-de-obra da empreiteira, 
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conforme Projeto Básico contido no Anexo II deste Edital. 

§ 1º - Os equipamentos e materiais a serem utilizados na execução da obra, objeto deste 

Contrato, na sua totalidade, serão de responsabilidade da Contratada. 

§ 2º - Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as normas 

da ABNT, CREA, Órgãos Ambientais e Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco e demais dispositivos legais que alcance o objeto contratado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

§ 1º - O prazo para execução dos serviços será de 210 (Duzentos e dez ) DIAS, contados a 

partir da data de expedição da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro 

constante no projeto básico. 

§ 2º - O prazo de início da execução será de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 

expedição da Ordem de Serviço. 

§ 3º - O prazo de vigência do Contrato será de 210(DUZENTOS E DEZ DIAS ) , contados 

a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que observado o 

disposto nos arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

§ 1º - Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante 

pagará à Contratada, de forma parcelada os valores no total até R$ ............. (por 

extenso), 

referente a prestação de serviço efetivamente executado nos termos e condições do 

Processo de Licitação, 

§ 2 º - Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos 

da seguinte dotação orçamentária: 
 

UNIDADE GESTORA 2 –PODER EXECUTIVO 

ORGAO ORCAMENTARIO 111 SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E ESPORTES 

PROGRAMA DE TRABALHO:12.361.0113.1045.000- CONSTRUÇÃO,REFORMA  E RECUP.DE 

QUADRA,GINÁSIOS E OUTROS 

NATUREZA DA DESPESA: – 4.4.90.51 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

§ 1º - Sem prejuízo das obrigações estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, caberá à 

Contratada: 

I - Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e civis, decorrentes da execução do presente Contrato. 

II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
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III - Manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao objeto deste 

Contrato. 

IV - Assegurar constante e permanente vigilância sobre os serviços executados, 

assumindo a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a 

sofrer até a 

entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

V - Adquirir e manter, às suas expensas, livro(s) de ocorrências aprovado(s) e 

rubricado(s) pelo Fiscal de Obras. 

VI - Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, 

observando o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado. 

VII - Confeccionar e instalar, às suas expensas, placa indicativa da obra conforme projeto 

executivo. 

VIII - Abster-se de subcontratar no todo o objeto deste Contrato, permitindo apenas a 

subcontratação de parte desse objeto, desde que avaliada e autorizada previamente pelo 

Contratante. 

IX - Manter-se em compatibilidade com as obrigações e condições de habilitação exigidas 

na 

ocasião da licitação, inclusive quanto aos parâmetros de segurança legalmente exigidos. 

X - Observar as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais 

especificações técnicas do projeto. 

XI - Providenciar o visto do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou do 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), caso não seja registrada. 

XII - Providenciar, por sua conta e responsabilidade, dentro do prazo estipulado, a 

matrícula da obra junto ao INSS, a Anotação da Responsabilidade Técnica (ART/CREA 

ou CAU) e a 

prestação de garantia. 

XIII - Disponibilizar equipamentos, ferramentas e mão de obra adequados, garantindo a 

observância das normas de segurança, inclusive quanto ao uso de EPI’s e EPC’s. 

XIV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes envolvendo seus empregados em 

serviço e por danos causados ao Contratante ou a terceiros. 

§ 2º - Constituem obrigações do Contratante: 

I - Emitir a Ordem de Serviço visando o cumprimento dos prazos e condições 

estabelecidas. 

II - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto do Contrato, por meio de servidores 

indicados pelo Contratante. 

III - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados para dirimir quaisquer 

dúvidas. 

IV - Efetuar o pagamento dos serviços realizados e aceitos dentro do prazo estabelecido. 

V - Retirar as parcelas de tributos incidentes sobre o valor dos documentos de cobrança 

pela Contratada. 

VI - Responsabilizar-se pela obtenção das licenças ambientais, excetuando-se aquelas de 

responsabilidade da Contratada. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

§ 1º - A Gestão do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade do  Sr WELLIGTON 

MARCOS TENORIO BEZERRA– Portaria: 00555677 

§ 2º - A fiscalização da execução do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade do senhor 

______i 

§ 3º - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 

execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 

§ 4º - Caberá ao fiscal do Contrato: 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços; 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 

cláusulas, assim como as condições constantes no edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do Contrato; 

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no Projeto Executivo, do edital da licitação, e neste Contrato, assim como 

observar, para o correto atesto; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e 

j) emitir medições. 

§ 5º - Caberá ao gestor do Contrato: 

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços; 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato; 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado; 
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h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

§ 1º - A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 

Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado neste e demais documentos 

que o complementam e integram. 

§ 2º - O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 

em até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação escrita da Contratada; e 

definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou 

de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes termos contratuais, prazo este 

não superior a 90 (noventa) dias. 

§ 3º - Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, por 

escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções 

apontadas; 

§ 4º - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da 

Contratada da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou 

relacionados com a execução dos mesmos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO DAS FATURAS 

§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com 

medições realizadas pelo Contratante, podendo haver variações nos quantitativos 

apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços 

unitários apresentados na proposta da Contratada. 

§ 2º - O Município de PEDRA-PE efetuará o pagamento das mencionadas notas 

fiscais em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no 

protocolo da Tesouraria, localizada na Rua Rufino Marques ,03  Centro, CEP: 55.280.000 

PEDRA-/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e 

corretamente preenchidas, sem rasuras, anexadas ao Boletim de Medição expedido pela 

fiscalização da Obra. 

§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Contratante à Contratada 

após apresentação do original e entrega de cópia dos seguintes documentos: 

I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às obrigações 

sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Contrato, relativa ao mês 

de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada; 

II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; e, 

III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra 

objeto deste Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao 

pagamento. 

§ 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os 

mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, 

devidamente 
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homologado pela autoridade competente. 

§ 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha 

original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo 

Contratante quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a 

justificativa pela Secretaria gestora do contrato, a seu exclusivo critério. 

§ 6º - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima 

especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) 

previsto(s) na tabela em vigor do Contratante para o respectivo mês de sua execução, 

acrescido do BDI da Contratada. Na ausência desses preços na Tabela do Contratante, 

este fará a composição dos mesmos, incidindo sobre eles o BDI médio da Contratada. 

§ 7º - As notas fiscais referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 

encaminhados à fiscalização da obra e a Secretaria gestora do contrato para as 

providências relativas à conferência e verificação da compatibilidade com os Boletins de 

Medição emitidos pela fiscalização e aprovado pela Secretaria gestora do contrato, após o 

que será procedido o pagamento. 

§ 8º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 

devido, 

pela variação acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas. 

§ 9º - Ocorrendo o atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de serviços já executados, salvo em caso previsto em lei, 

fica assegurado à Detentora/Contratada o direito de optar pela extinção do contrato, nos 

termos do art.137, inciso IV, da Lei Federal n°14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

§ 1º - No prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das 

propostas, os valores não poderão ser reajustados, assegurando-se a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§ 2º - Na hipótese de possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser 

utilizado será o INCC ou outro que venha a lhe substituir. 

§ 3º - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 

contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo único - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento do 

Contrato, 

serão efetivadas na forma e condições estabelecidas na legislação pertinente, 

formalizadas 

previamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar 

o 

Contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
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Parágrafo único - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de PEDRA 

 as prerrogativas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, as quais são reconhecidas 

pela Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Parágrafo único - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento 

em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos 

nos §§ 2º e 4º art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

§ 1° - As sanções aplicáveis e os procedimentos a serem observados serão os previstos no 

  decreto municipal n° 05/2023 e nos artigos 155 e seguintes da Lei 

14.133/21, no que couber, respeitados a ampla defesa e contraditório. § 2º - Comete 

infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/contratado que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 3º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

§ 4º - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

§ 5º - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

§ 6º - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
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descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 

§5º, da Lei). 

§ 7º - Multa: 

I. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 

valor do contrato. 

II. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 

será 

de 1% a 30% do valor do contrato. 

III. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 

contrato. 

IV. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 

contrato. 

V. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

VI. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

§ 8º - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão 

do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

§ 9º - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

§ 10º - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

§ 11º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

§ 12º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

§ 13º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

§ 14º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

§ 15º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 16º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

§ 17º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

§ 18º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

§ 19º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

§ 1º - A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, 

conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

§ 2º - Para assinatura do instrumento contratual, a licitante vencedora deverá prestar 

garantia da execução do Contrato em importância equivalente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
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Parágrafo único – A publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no 

local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de 

PEDRA-PE a 

respectiva despesa. 

 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

§ 1º - no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 

órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 

Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no 

Art. 63 da Lei 4.320/64. 

§ 2º – As obras objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, Especificações de Serviços e pelas demais 

especificações técnicas do projeto. 

§ 3º - Todas as obras executadas pela Contratada serão fiscalizadas pelo Contratante ou 

por prepostos do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais 

dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua 

função. 

§ 4º - Os materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, 

estando a utilização de similares que atendam às especificações técnicas, condicionadas à 

aceitação prévia e por escrito da Fiscalização. 

§ 5º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 

estabelecidos. 

§ 6º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de 

ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas 

quaisquer alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município 

de PEDRA reclamações ali não registradas. 

§ 7º - Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser executados de 

modo a possibilitar-se ao funcionamento imediato. 

§ 8º - Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e 

segurança do tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo 

sinalizálos convenientemente, por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito 

Brasileiro, assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado ao Município ou a terceiros. 

§ 9º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao 

Município de PEDRA-PE ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Município de PEDRA-PE 

de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

§ 10 º - Fica eleito o foro da Comarca de PEDRA-PE para dirimir quaisquer 

pendências oriundas do presente Contrato. 

 

E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 

de 

idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam. 
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PEDRA-PE-PE, ____ de _______ de 2026. 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 ___________________________________________ 

CPF/MF: 

 

 

2___________________________________________ 

CPF/Mf 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

    

  

 

 

 

 


